
 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DO JECC PICOS ANEXO I DA COMARCA DE PICOS 

Avenida Senador Helvídio Nunes, SN, PRÉDIO DA UESPI, Junco,  

PICOS - PI - CEP: 64607-760 

 

PROCESSO Nº: 0010981-91.2019.818.0084 

CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 

ASSUNTO(S): [Dpvat] 

AUTOR: ROMARIO ALVES DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

 

CERTIDÃO /ATO ORDINATÓRIO 

  

Certifico que a sentença/decisão (EV n.º 27) transitou livremente em 

julgado, uma vez que não foi apresentado recurso inominado no decêndio a que 

alude o art. 42 da Lei 9.099/95. Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, e a 

ordem do juiz (Instrução de Serviço n° 01/2010, publicada no DJ 6.634, de 

19/08/2010), arquivo o presente processo dando-se as necessárias baixas. 

                 

Picos (PI), 09 de Março de 2021. 

  

Bel. Antônio Araújo Luz Neto 

Diretor de Secretaria 
 


